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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 107 

Pacaraima, 12 de julho de 2006. 

Dispõe sobre as diretrizes da 
Orçamentária para o elercício 
competência 2007 do Município 
Pacaraima. 

Lei 
de 
de 

O Prefeito do Município de Pacaraima-RR, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara APROVOU e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

CAPÍTULO! 

Disposições Preliminares 

Art. t!! - O Orçamento do Município de Pacaraima para o exercício de 2007 será 
elaborado, observado as nonnas estabelecidas na Constituição Federal, na Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, na Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, na Lei Orgânica Municipal, 
e as diretrizes constantes desta Lei, compreendendo: 

I - prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - estrutura e organização dos orçamentos; 
111 - diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento anual do Município e 

suas alterações; 
IV - disposições relativas às despesas do Município coro pessoal e encargos sociais e 

outras despesas correntes, com base na receita corrente líquida; 
V - disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
VI - disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e, 
Vil - disposições finais. 

CAPÍTULO D 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2g - Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vída do cidadão, o Município 
de Pacaraima estabelece as seguintes prioridadesj que nortearão a elaboração do Orçamento 
Anual: 
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I - ampliar a oferta e a melhoria dos serviços prestados na área social· 

II - dinamiz.ar a economia do Município; 

III - implementar a execução e o controle orçamentários, visando à recuperação da 
capacidade de investimentos do município; 

IV - Assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma hannônica, e 
preservar o ambiente natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 

~ 

Art. 3º - As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante o 
esforço persistente na redução das despesas de custeio e na racionalização dos gastos. 

Art. 4.2 - Na elaboração do orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 
contribuição de todos os mecanismos disponíveis para orientar o Executivo na melhor aplicação 
dos recursos Municipal, e principalmente as diretrizes estabelecidas na presente LEI. 

CAPÍTULOID 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 9 - A proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará a Câmara 
Municipal, até 30 de agosto de 2006, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município, seus Órgãos e Fundos Municipais, da administração direta e indireta. 

§ 12 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo até 15 de agosto sua proposta 
orçamentária para que seja incorporada e consolidada na proposta orçamentária anual do 
Município. 

§ 22 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será elaborada com base no 
somatór· o da arrecadação efetiva das receitas de que trata o caput do Art. 29-A da Constituição 
Federal até o mês de junho com as respectivas previsões para o segundo semestre do exercício de 

) 2006. 

§ 32 - Para apuração dos resultados previstos no parágrafo anterior o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo até 15 de julho o demonstrativo das rec itas efetivamente 
arrecadas no primeiro semestre de 2006. 

§ 42 - Observado o disposto neste Artigo e Parágrafos antecedentes o Projeto de Lei 
Orçamentária, alem do texto e anexos, impressos, constará de cópjas magnéticas em CDR ou 
disquet . 

Art. 62 - Para efeito desta Lei entende-se por: 

I . - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual; 
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II - atividade um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quai 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

ID - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo. das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou apeneiçoamento da ação de governo; 

IV - operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resultam em um produto, e não geram contraprestação direta ~ob a forma 
de bens ou s rviços. • 

§ 1-º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos, ob a 
forma de atividades projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e meta , 
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2-º - Cada atividade, projeto, ou operação especial, identificará a função e sub-função ãs 
quais se vinculam. 

Art. 't- - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 
Executivo, de seus Órgãos, e Fundos Municipais, instituídos e mantidos direta ou indiretamente 
pelo Poder Público. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus Órgãos e Fundos Mwucipais da administração direta e indireta, encaminharão à 
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças as respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de consolidação. 

Art. s.2 - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações indicando para 
cada categoria econômica o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa 
e a fonte de recursos. 

§ 1-º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será apresentado segundo os seguinte 
desdobramentos: 

Investimentos 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas Correntes 

Transferências Corrent 

DESPESAS DE CAPITAL 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida 

§ 2-º - As fontes de recursos de que trata este artigo serão apresentadas da seguinte forma: 

FONTE DE RECURSOS- 2007 
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OI 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

FONTE ESPECIFICAÇÃO 

00 Recursos Próprios - Administração Direta 
Participação na Receita da União 
Participação na Receita do Estado 
Participação na Receita do Município 
Transferências de Recursos do FUNDEF 
Transferências de Recursos do SUS 
Transferências de Convenio 
Operações de Crédito 
Reserva de Contingência 
Outras Fontes de Recursos 

Art. 92 - A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conterá: 
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior; 
II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no 

ano anterior, em contraste com a despesa autorizada; 
III - a observação em relação ao limite de que trata os artigos 18,19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000; 
IV - a discriminação da Dívida Pública. 

Art. 10 - A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 
dotações destinadas a transferência de recursos a Fundos Municipais; 

Art. 11- O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal constituir-se-á de: 

I - texto da lei; 
Il - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida 

por esta lei; 
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao Orçamento Fiscal. 
V - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do 

artigo 212, da Constituição Federal, em nível de órgão, deta1hando fontes e valores por categoria 
de programação. 

§ l~ - Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

§ 2.!.! - Integrarão o Orçamento de Investimentos, no que couber, os quadros previstos na 
mesma lei citada no parágrafo anterior. 

Art. 12 - Os projetos de lei orçamentária anual e de abertura de créditos adicionais, bem 
como, suas propostas de modificações nos termos da Lei Orgânica do Município erão 
apresentados na forma desta 1ei e com o detalhamento nela estabelecido. 

CAPÍTULO IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração 
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SEÇÃO I 

Diretrizes Gerais 
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Art. 13 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2007 
deverá ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal observando-se o 
princípio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as µif onnações 
relativas a cada uma dessas etapas, bem como, levar em conta a obtenção dos resultados pr vistos 
no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento na transparência da gestão fiscal de que 
trata o "caput" deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento Administração e Finanças poderá criar e manter atualizado endereço eletrônico de 
livre aces o a todo cidadão, contendo dados e informaçõ s de critas no artigo 48, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 14 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 15 - As propostas parciais dos Órgãos e Fundos Municipais da administração direta e 
indireta serão apresentadas segundo os valores vigentes no mês de junho de 2006 à ecretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças até o dia 30 de julho de 2006. 

Pará.grafo único. A proposta orçamentária do Poder Legislativo não poderá apresentar 
valores diferentes daqueles que lhe couber pelos limites percentuais previstos no Art. 29-A da 
Constituição Federal. 

Art. 16 - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de 
sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 

Art. 17 - Na programação da despesa não poderão ser: 

I - .fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recurso e 
legalmente instituídas as unidades executaras· 

II - incluídos projetos ou ativida.d s com a mesma finalidad em mais de um órgão; 

III - incluídas despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial -
ressalvadas os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do artigo 167, § 
3°, da Constituição Federal; 

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência 
de outras esferas. 

Art . .18 - Na Lei Orçamentária, não poderão ser destinados r cursos para atender d pesas 
com: 
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I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município comum ao Município, à 
União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estab leça obrigação ao 
Município em cooperar técnica ou financeiramente· 

6 

D - transferências de recursos a entidades privadas, clubes, associações, ou quaisquer 
outras entidades congêneres, excetuadas as Entidades Sociais que prestam serviços ao Município 
através do Termo de Cooperação Técnica e Financeira 

Parágrafo único. Para atender ao disposto nos incisos I, e II, o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo projeto de Jei para a abertura de Cr dito Adicional Especial. 

, ' 
Art. 19 - E obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 

empréstimos internos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargo 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária só destinará recursos, a título de subvenção social, â 
entidades nas áreas d Educação, aúde e Assistência eia! para atendimento das despesas de 
custeio, conforme disposto no § 3° do artigo 12 e artigo 16 17 da Lei ederal nº 4 .3 20, de 17 
de março de 1964, que preencham as seguintes condições: 

I - seja de atendimento direto ao público de forma gratuita e continuada, nas âreas de 
assistência social saúde ou educação; 

II - possuam o Título de UtiJidade Pública; 

§ 1.11 - Para habilitar- ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos doi anos 
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ z.11 - É vedada a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais. 

§ 3!1. - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título 
submeter- e-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos par os quais receberam os recursos. 

§ 4.2 - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios conforme determina o 
artigo 116eparágrafosdaLeiFederaJn°8.666 de21 dejunhode 1993. 

§ 52 - A Lei rçarnentária Anual conterá a relação de entidade beneficiadas com 
subvenções sociais, conforme o disposto no "caput" deste artigo. 

Art. 21 - O Município firmará ermo de Cooperação Técnica Financeira com as 
Entidade Sociais que lhe prestem serviços. 

Art. 22 - Nos termos dos artigos 7° 42 e 43 da L i Fed ral oº 4.320/64 o projeto d Lei 
Orçamentária poderá conter autorização ao Poder xecutivo para abertura de Créclitos 
Adicionais uplementare até o limite de 30% (trinta por cento) d total geral da de pesa fixada, 
para Câmara Municipal de Pacaraima Administração Direta Fundos Municipai , inclusive 
transferências do Municf pfo. 

§ 1.2 - Não serão computados, para efeito do limit fixado no "caput" deste artigo os caso 
d abertura de rédito Adicionais Suplementares d : 
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I - ajustamento de dotaçõe de um mesmo órgão, d sde que não se altere o montante das 
categorias econômicas e das fontes de recurso ; 

II - insuficiência nas dotações referentes ao serviço da divida pública 

§ 22 - Acompanharão os projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais exposições de 
motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos 
de dotações propostas sobre a execução dos projetos, das atividades e das operações especiais. 

§ 3.2 - A solicitação de abertura de Créditos Adiei nais uplementares autorizados nesta 
Lei oriunda dos órgã s do Poder xecutivo Municipal erá submetida à Secretária ~unicipal de 
Planejamento, Administração e Finanças acompanhada de exposição de motivos que inclua a 
justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotaçõe sobr · a execução da 
atividades e dos projetos, que, aprovada, será concedida na fonna de Decreto. 

Art. 23 - As dotações para custear despesas com pe soai e encargos sociais atribuídas ãs 
unidades orçamentárias erão movimentadas e redistribuídas através de Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite dessas d spesas, não computadas, para efeito do limite fixad no 
artigo 22 desta Lei. 

SEÇÃO II 
Das Diretrize Especifica do Orçamento Fiscal 

Art. 24 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas dos Poderes Legislativo Executivo 
bem como as de seus Órgãos, e Fundo Municipais e estimará a re eitas efetivas potenciais de 
recolhimento centralizado da cretaria Municipal de Planejamento, Administração Finanças. 

Art. 25 - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante da 
despesas de capital, re salvadas as autorizadas mecUant rédito Adicionais uplementares ou 
Especiais com finalidade preci . 

Art. 26 - O Orçamento i cal compreenderá as receitas e de pesa dos Poderes 
gislativo e xecutivo, bem com de seu Órgãos, e Fundos Mwricipais, de modo a evidenciar 

as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidad , da 
anualidad e da exclu ividade. 

Art. 27 - a e timaliva da receit na fi ação da de pes serão c nsid rados: 

l - fatore conjun.turai qu possam vir a influ nciar a pr dutividade; 

- aumento ou diminuição do · s rviço pr ta.do a tendência do exercício· 

III - A alt raç s tributárias. 

Art. 28 - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) de sua receitar sultante de 
impostos na manutenção e no des nvolvimento do en ino conforme dispõ m o artigo 212 da 
Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro d 1996. 

Art. 29 - O Município aplicará no mínimo, 15% (quinze por cento) em açõ e s rviços 
públicos de saúde confonne di posto no fociso III, do artigo 77 das Disposiçõe onstitucio11ais 
Transitórias da Constituição Federal. 
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Art. 30 - Do total das Receitas Correntes - Font 00 - Recursos Próprios da 
Administração, serão aplicados no mínimo 6% (seis por cento) na Função Assistência Social. 

Art. 31 - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante de até 5% 
( cinco por cento) da receita corrente líquida, destinada a ateo der passivos contingentes e outro 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização da Reserva de Contingência como recurso para 
a abertura de Créditos Adicionais Especial e Extra-orçamentários. 

CAPÍTULO V 

Das Despesas do Municipio com Pessoal, 
Encargos Sociais e Outras Despesas Correntes 

Art. 32 - Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, observarão os limites da despesa com pessoal e encargos sociais, a que e refere 
os artigos 18 e 19 da Lei Complementar 101/2000, assim como o disposto nos Artigos 29 e 29-A 
da Constituição Federa] projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, 
a1terações de planos de carreira, e admissões para preenchimento de cargos. 

Art. 33 - No exercício de 2007, observado o disposto no artigo 169 da Constituição 
Federal, somente poderão ser adntitidos servidores se: 

1 - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa~ 

II - forem observados os limites previstos no artigo anterior, ressalvado o disposto no 
artigo 22 inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 34 - No exercício de 2007, a rea1ização de serviço xtraordinário, quando a despesa 
houver excedido noventa e cinco por cento dos limites referidos no artigo 32 desta Lei, exceto o 
previsto no artigo 57, § 6° inciso II, da Constituição Federa1 somente poderá ocorr r quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situaçõ s emergenciais 
de risco ou de prejulzo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do 
Poder xecutivo, nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é de exclnsiva competência 
do Prefeito MWlicipal. 

Art. 35 - A proposta orçamentária as gurará recursos para a qua1ificação de pessoal 
visando ao aprimoramento e treinamento dos servjdores municipais, que ficarão agregados a 
programa de trabalho esp cífico. 

CAPiTULOVI 

Disposições Sobre Alteraçõe na L gislação 

Tributária Do Município 
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Art. 36 - O Poder Executivo enviará ao Legislativo projeto de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, tais como: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções, 
incompatibilidades com a realidade do município e impossibilidade de atuação do executivo na 
aplicação do código· 

ll - revisão das isenções de impostos, trucas e incentivos fiscais , aperfeiçoando seus 
critérios; 

m - compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados P<to Município, 
de forma a assegurar sua eficiência; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliârio; 

V - Instituição de taxas para serviços que o Município, ev ntualmente, julgue de interesse 
da comunidade e de que necessite como fonte de custeio; 

Art. 37 - Os tributos serão corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida 
pelo IPC-IBGE, ou outro indexador que venha a substituí-lo. 

Art. 38. A cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
e o Imposto sobre Território Rural, dependerão de regu]amentação quanto à titulação e 
propriedade das áreas urbanas e rurais do município, junto ao INCRA. 

Parágrafo único. Os valores apurados no "caput" deste artigo não serão considerados na 
previsão da receita de 2007, nas respectivas rubricas orçamentârias. 

Art 39 - O Poder Executivo MunicipaJ não concederá anistias ou remissões fiscais no 
exercício de 2007. 

Art. 40 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na 
legislação nacionaJ sobre a matéria, ou ainda em razão de interesse público relevante. 

Art. 41 - Ocorrendo alterações na legislação tributâria, posteriores ao encaminhamento da 
proposta orçamentária anual a Câmara Municipal, em relação à estimativa de receita constante da 
referida lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional 
no decorrer do exercício financeiro de 2007. 

CAPÍTULOVD 

Disposições Relativas a Divida Pública Municipal 

Art. 42 - Os Orçamentos da Administração Direta, do Fundos Municipais deverão 
destinar recuro ao pagamento dos serviços da dívida municipaJ e ao cumprimento do que 
dispõe o ru;tigo 100 e parágrafos da onstituição Federal. 

Parágrafo único. erão destinados recursos para o atendimento de despesas com jur s, 
com outros encargos e com amortização da dívida somente às op rações contrtttadas até 30 de 
ago to d 2006. 

Rua Monte Roraima, s/n Vila Nova one: (95 592-1269 - Pacaraima-RR - C P 69.345 000. 

f/ 



.. 

• 

_,~=~ e 
Prefeitura Municipal de Pacaraima 
produz ln d o o F u IU ro 

VIVI r 

Processo Nº o J ') 

ESTADO DE RORAIMA Fls. o;'.< - 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 
GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULOVIIl 

Disposições Finais 

Art. 43 - Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo e, para 
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do 
projeto de lei orçamentária de 2007 ao Legislativo Municipal 

' 
Art. 44 - aso seja necessária a liaútação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo próprio que integra esta 
Lei, esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 
de "despesas de custeio" ( exceto pessoal e encargos sociais, obrigações constitucionais e legais e 
o pagamento da dívida). 

Parágrafo úo.ico. Na hipótese da ocorrência do cti posto no "caput" deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um indisponível para 
empenho e movimentação financeira. 

Art. 45 - m cumprimento ao disposto no artigo 16. § 3° da Lei Complementar nº 
101/2000 fica considerada como despesa de caráter irrelevante, aquela cujo montante seja de até 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no ano. 

Art. 46 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação 
da lei orçamentária de 2007, programação financeira e cronograma anual de desembolso mensal, 
observando, em relação às despesas constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtenção 
das metas fiscais. 

Art. 47 - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças a 
coordenação da elaboração da proposta orçamentária de que trata esta lei. 

Art. 48 - Todas as receitas reaJiz.adas e despesas efetuadas pela Administração e Fundos 
Municipais, integrantes do orçamento fiscal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 
devidamente classificadas e contabilizadas no sistema orçamentário e contábil-financeiro 
Integrado, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 49 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. · 

Parágrafo único. A Contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão 
orçam ntária e financeira efetivamente ocorridos sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do 11caput11 deste artigo. 

Art. 50 - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter 
sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Auditoria Interna do Município. 

Art. 51 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários conforme o disposto no 
artigo 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo. 
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Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o "caput" deste Artigo a fonte de recursos 
deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à 

conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 52 - O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, para ciência, no prazo de 
vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a divulgação do Quadro de 
D~talhamento de Despesa - QDD., Especificando, por projetos e atividades, os elementos de 
despesas e respectivos desdobramentos do Orçamento Fiscal dos Poderes Legislativo e 
Executivo, de seus Órgãos e Fundos Municipais. 

Art. 53 - Revisão geral das remunerações dos servidores ativos dos PoderestExecutivo e 
Legislativo se dará por percentual a ser definido em lei específica 

Art. 54 - Integram esta Lei os anexos I, II, III, IV, V, VI, e VII. 

Art. 55 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE PACrn ... ruu,~, AOS 12 DIAS DO MÊS DE JULHO 
DE2006. 

Registre-se e publique-se: 

TjPE/ 

ATES"l"AOO 
Atest~! para os devidos fins, que 
Q,. · ~ fiCOIJ 
publicada no Mural de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Pacarél ima/RR 
no período de U .. 1.12.3:. 1.Q..Q_ à 

I I 
Pal:..:;,,iirna-R ~ /fil_ t.Dl2_. 

- ·-~ =-;te~~""=---·-­
Prefo:. '• J Mu ic1pa1 da Pacara,mé:11RR 

Secretário Muni ipal de Planejamento, Administração e Finanças. 
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DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
~ 

' 
1 - NA ÁREA D SAÚDE E ANEAMENTO BÁ ICO 

Desenvolver programas na área de controle e erradicação das doença transmissíveis e 
endemias: 

a) promover assistência pr ventiva nas áreas médica , odontológicas hospitalar e 
laboratorial de forma universalizada· 

b) ampliar a rede coletora de águas pluviais, bem como elaborar cadastro de toda a rede 
exi tente de esgot sanitário; 

c) fomentar a participação ativa em programas especiais; 
d) adquirir unidades móveis de saúde, dar manutenção a já existente; 
e) adquirir ambulâncias para atendimento de saúde nas ár a urbana e rural · 
1) adquirir novos equipamentos e medicamentos para a melhoria do atendimento básico de 

saúde; 
g) criar e implantar a coleta e o transporte de lixo ho pitalar do município; 
h) qualificar os servidores de nível médio, técnico ou auxiliar que exerçam atividades na 

área de saúde enfermagem, laboratorial, vigilância anitária e outros, sem a devida qualificação; 
i) controle das morbidades e endemias; 
j) limpeza e desob trução de igarapés e cur o d água· 
k) expansão da rede de água potável do núcleos urbanos; 
1) adequar as comunidades um sistema próprio de saneamento básico com ênfase na 

preservação do meio ambiente; 
m) promover campanha sobre a c leta de lixo e dep sito do lixo urbano residencial· 
n) implantação de serviços auxiliares de diagnostico e tratam nto· 
o) fortalecer as ações de aúde orientadas para crianças, gestantes e nutrize ; 
p) apoiar o núcleo de educação e saúde, vigilância sanitária e epid miológicas; 
q) adquirir equipamento odontológicos, oftalmológicos para atender as escolas postos 

de saúde; 
r) construção d p sto de aúde, reaparelhamento do que já existem; 
s) aquisição de aparelho de rafo x; 

a) .atender ao crescimento da demanda colar no exercício de 2006, atravé da ampliação 
e melhoria da rede do pré-escolar e ensino fundamental· 

b) incentivar o de envolvimento de atividade culturai · 
e) promover ações voltadas ao desenvolvimento do esporte lazer nas varias unidades d 

en ino exi tente em Pacaraima; 
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d) treinar e capacitar os corpos docentes e técnicos· 
e) atender a população estudantil através do fornecimento de material escolar, didático e 

fardamento; 
f) elaborar e executar programas de caráter educativo nas áreas de trânsito, saúde pública 

e saneamento, civismo e egurança 
g) laborar e executar programas de caráter educativo nas áreas de trânsito, saúde pública e 

saneamento civismo e segurança· 

h) adquirir transportes para atender a rede escolar do Município; 
1 

i) dar manutenção aos transportes público · que atendem a Rede colar Muo1cipa1; 

j) recuperar ampliar as escolas da rede d Ensino do Município· 

1) construir novas unidades e colares na sede d Município e na zona rural ; 

m) manter parceria com a secretaria municipal de saúde do município para atender os 
alunos da rede de ensino com exames médicos, odontológicos e oftalmológicos; 

n) construir a Biblioteca Municipal; 

o) implementar o programa de al.fab tização para jovens adultos no município; 

p) conceder bolsas de estudos a pessoas carentes do Município que cursam o nível 
uperior na capital; 

q) redução da evasão nas escolas do Município, através de programas pedagógico de 
estudo das causas; 

r) construçã de ntros esportivos para incentivar o e porte; 

s) conceder premiação para o incentivo de eventos cuJturais e esportivos; 

t) aquisição de fitas de vídeo e livros educativos· 

u) conceder bolsas a atleta · 

v) construir, instalar e dar manut nção às crech s Municipais· 

x) c nstruir o Museu Papillon n wumu. 

IIl -NAÁREA D 

a) implementar programas de habitação popular para a popuJaçã d bai a renda m 
coop ração com o overno Federal taduaJ· 

b) implantar o programa de urbanização arborização e ajardinamento nos principai · 
bairros da cidade de Pacaraima objetivando a melhoria de índices de área verde por habitante n 
meio urb~o; 
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c) ampliar e dar manutenção ao sistema de i]uminação pública, com ênfase nas principais 
via de acesso aos bairros periféricos destacando a colocação de instalação elétrica e iluminação 
pública; 

d) promover e apofar o eco turismo e as atividades tradicionais para divulgar o Município 
turisticamente; 

e) criar e implantar o programa de recadastramento e titulação imobiliária, de 
identificação adequada de ruas e logradouros públicos e numeração d imóveis; 

f) construir pontes, bueiros e realizar revestimento de canais; 

g) preservar conservar lagos igarapés, e rio do Município; 

b) instituir ár as de proteção ambiental; 

i) rdenar os assentamentos irreguJares com titulação imobiliária; 

j) criar loteamentos populare , urbanizar e pavimentar as vias e logradouros públicos na 
área rural e urbana; 

l) recup raros prédios e sfüos históricos· 

m) ampliação e manutenção da rede de eletrificação rural· 
n) melhoram nto em residências de baixa renda· 

o) con trução de praças púb]ica com quadras poliesportivas; 

p) realizar obras de saneamento básico e infra-estrutura no Município; 

q) atender as principais vias estruturais e coletoras com aplicação de pavimentação, meio 
fio e drenagem de águas pluviais· 

r) recuperar e dar manutenção as vias públicas na área urbana· 

s) construção de bueiros calçamentos, meios :fios e sarjetas na sede do Município, vilas e 
pov ados; 

t) construir redutor de v locidad e sinalizar as ruas da sede do Município; 

~ u) reformar as Praças da Rodoviária e Jorge Campo . 

a) implantar e desenvolver programas de assistência social ; 

b) apoiar a programação de assistência ao ido os defici ntes ft icos mentais, auditivos 
visuai ; 

c) implantar n vos programas de ap io à criança e ao adolescente conforme o statt1t da 
criança e do adolescente; 

com eotidad s filantrópicas em fins lucrativo · 
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e) promover assistência social as gestantes e famílias carentes; 

f) adquirir equipamentos para implementar programas para m nor risco; 

g) adaptar logradouros e prédios pertencentes ao patrimônio público municipal; 

04-07 

h) Oportunizar a formação de mão de obra local, através de cursos de capacitação nas 
áreas afins· 

~ 

i) combater e enfrentar as causas da pobreza, com implantação de programas especiais e 
cumprimento dos jã existentes no Município; 

j) fornecimento de passagem ãrea, rodoviária e fluvial, para caso de necessidade de 
deslocamento de pes oas doentes para tratamento fora do Município; 

1) fornecimento de prótese, e medicamento básicos a população carente· 

m) instalação de oficina de ação para trabalho com menores e adolescente; 

o) fornecer as pessoas reconhecidamente carentes, auxílio funeral em caso de necessidade; 

p) apoiar os aposentados da zona rural com transporte gratuito, no período de seus 
vencimentos. 

V - NA ÁREA DE AGRICULTURA. ABASTECIMEN O E MEIO AMBIENTE 

a) implantar e recuperar as estradas e vicinais, visando agilizar o escoamento de produção 
existente no Município; 

b) incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar, e a produção e a comercialização 
de produtos agropecuários; 

c) implantar a rede de eletrificação rural de competência do Município; 

d) fortalecer as ações e programas orientados para o desenvolvimento da comunidades de 
produtore rurais; 

e) promover, incentivar e apoiar com recursos financeiros, a implantação e fonnação de 
açudes nas colônias do Município e comunidades indígenas; 

f) implantar e apoiar a fonnação de fruticultura em todas as áreas destinadas ou com 
votação· 

g) fomentar o de envolvimento de agrovilas, distribuição d ementes e mudas, 
ferramentas agrícolas, medicamentos, rações e semoventes em todas as áreas do Município; 

h) implantação para um plano agrícoJa para o Município de Pacaraima; 

i) desenvolver programas de alta sustentação considerando o aspectos culturais, a fauna 
a flora e a beleza natural da região; 
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j) repasse de recur os em forma de convênio às associações legalmente implantadas no 
Município com aprovação do Poder Legislativo; 

1) recuperação de veículos e equipamentos agrfcolas; 

m) aquisição de equipamentos e implementos e insumos agrícolas· 

n) implementar projetos agrícolas nas comunidades indígenas; 

o) reforma do prédio da feira Municipal; 

p) Implantar pequenos aviários nas residências da área urbana. 

VI -NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO MUNICIPAL 

a) revisar e atualizar a planta de valores genéricos no Município; 

b) implantar projeto para definição e avaliação da política de desenvo)vjmento urbano do 
Município· 

e) implantar o planejamento municipal integrado; 

d) adquirir equipamentos visando a informatização de todos os setores da administração; 

e) implantar o sistema de informática de todos os setores da administração municipal; 

f) ordenamento metodológico dos procedimento administrativos e financeiros visando 
melhorar os serviços de atendimento a população; 

g) implantar o departamento municipal de trânsito; 

h) proceder ao cadastramento de todos os contribuintes do fSSQN e IPTU; 

i) reformar e re-aparelhar as instalações da sede da Prefeitura Municipal; 

j) estudar, analisar e reformular o plano de carreira do funcionalismo da Prefeitura 
Municipal; 

1) estudar, reformular, definir e reavaliar a política de desenvolvimento urbano do 
Município; 

m) instituir lançar arrecadar os tributos de competência do Município; 

n) aquisição de móv i para os órgão da administração· 

o) implantação do cadastro imobiliário regularização fundiária e elaboração do Plano 
Diretor de Pacaraima, e Vilas e Povoados. 

Vll - NA ÁREA DE DESENVOL VlMENTO ECONÔMICO. 

a) implantar açõe voltadas ao desenvolvimento do etor turístico no Município; 
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a) observância da isonomia de vencimentos prevista no artigo 27 da onstituição do 
Estado; 

b) equilíbrio remuneratório entre o diverso quadros de pes oal; 

c) mobiliz.ar treinar capacitar e valoriz.ar o servidor público munkipal; 

d) contratação de empresa especializada para a realização de concur público para 
preenchimento de vagas no quadro de pess ai do Poder Executivo, bem como para ampJiação de 
seu quadro efetivo. 

Xl - DAS DIRETRIZES PARA O POD R LEGISLA JVO 

a) adequação e aparelhamento das in tal ações físicas com vista a otimização d exercício 
de suas prerrogativa constitucionaj ; 

b) melhoria do sistema de comunicação; 

c) elaboração do Plano de carreira dos servidore da Câmara Municipal· 

d) contratação de empresa especializada para a realização de concurso público para 
preenchimento de vagas no quadro de pe oal da ação legislativa· 

e) aqui ição de equipamentos visando à infonnatização dos serviços do Poder Legislativo; 

f) aquisição de software e implantação destes programas para uso dos erviços 
1 gislativos· 

g) informatização do Poder Legislativo; 

h) aqui ição d materiaJ permanente para atender as nece sidad do Poder Legislativo· 

i) reformar e reaparelhar as in taJações do Poder Legislativo. 
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• ESTADO DE RORAlMA 
MUNICÍPIO DE PACARAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME ARIAS - ANEXO Il 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I-RECEITAS ( Alt. 4°, §2°, il1ciso IldaLRF) 

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA 
2004 2005 2006 

RECEITAS CORRENTES 0,00 2.894.237,00 4.576.100,00 
Receita Tributária 0,00 286.7 12,89 381.200,00 
úupostos º·ºº 286.712,89 291 .000,00 
úuposto sobre o P !rimonfo e a Renda º·ºº 207.563,01 132.000,00 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 0,00 º·ºº 33.000,00 
Imposto obre a Renda e Proventos de Qualquer at. 0,00 207.563,01 77.000,00 
Imposto de Renda Retido na Fonte º·ºº 207.563,01 77.000,00 
lmp. Sobre Transm. Inter Vivos de Bens ·1moveis º·ºº º·ºº 22.000,00 
Imposto obre a Produção e a Circulação º·ºº 79.149,88 159.000,00 
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza º·ºº 79.149,88 159.000,00 
Taxas 0,00 0,00 90.200,00 
Taxa Pelo Exercício do do Poder de Polícia 0,00 0,00 35.200,00 
Taxa Je Lincença e Localização 0,00 0,00 22.000,00 
Taxa d.e Serviços Administrativos º·ºº 0,00 13.200 00 
T ª"ª pela Prestação de Serviços 0,00 0,00 55.000,00 
Ta\a <le Colela de Lixo 0,00 0,00 16.500,00 
Taxo de Serviços Urbanos 0 00 0,00 11.000,00 
Taxo de Ilumina9ão Publica 0,00 0,00 27.500,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 
Recei ta Patrimonial 0,00 54,29 15.000,00 
Receitn Agropecuária 0,00 0,00 0,00 
Receita Industrial º·ºº 0,00 0,00 
Recei ta de erviços 0,00 0,00 º·ºº Tnu1sferéncias Correntes 0,00 2.607.262,84 4.175.500,00 
Trunsfer~ncias Inter Governamentais 0,00 2 .607 .262,84 4. 175.500,00 
Transferênc1os da União 0,00 1.927.511 ,78 2.453.500,00 
Participação na Receita da Uniilo 0,00 1.072.713,98 1 .367.000,00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios º·ºº 700.527,00 908.000,00 
Tmnslt:rência do IRRF 0,00 0,00 17.000,00 
Cotu-Parte do ITR 0,00 10,43 22.000,00 
Coto-Parte PETI 0,00 283.751,09 275.000,00 
Cota-Parte PAC 0,00 4.623,72 55.000,00 
Cota-Parte ENDE.tvlIAS 0,00 51.974,47 57.000,00 

• 01.03 

(RS) 
PREVISÃO 

2007 2008 2009 
5.017.210,00 5.518.931,00 6.070.824, 10 

419.320,00 461.252,00 507.377,20 
320.100,00 352.110,00 387.321,00 
145.200,00 159.720,00 175.692,00 
36.300,00 39.930,00 43.923,00 
84.700,00 93.170,00 102.487,00 
84.700,00 93.170,00 102.487,00 
24.200,00 26.620,00 29.282,00 

174 .900,00 192.390,00 211.629,00 
174.900,00 192.390,00 211.629,00 
99.220,00 109.142,00 120.056,20 
38.720,00 42.592,00 46.851,20 
24.200,00 26.620,00 29.282,00 
14.520,00 15 .972,00 17.569.20 
60.500,00 66.550,00 73.205,00 
18.150,00 19.965,00 21.961 ,50 
12.100,00 13.310,00 14.641 ,00 
30.250,00 33.275,00 36.602,50 

0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 4.593.050,00 5.052.355,00 5.557,590,50 

4,593.050,00 5.052.355,00 5.5S7.590,50 
2.698.850,00 2.%8.735,00 3.265,608,SO 
1.503.700,00 1.654 .070,00 1.819.477,00 

998.800,00 1.098.680,00 . '1,208.548,00 
18.700,00 20.570,00 22 .627,00 
24.200,00 26.620,00 29.282,00 

302.500,00 332.750,00 366.025,00 
60.500,00 66.550,00 73.205,00 
62.700,00 68.970,00 75 .867,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· ANEXO II 
METODOLOGIA li MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAlS 
1- RECEITAS ( Art. 4°, §2°, inciso ll da LRF) 

ESPECOiCAÇAO ARRECADADA O~ÇADA 
2004 2005 2006 

Cota-Parte PPD º·ºº 256,12 11.000,00 
Cot~-Pa<tc !PI • Estado 0,00 31.366,17 11.000,00 
Cota-Parte B'lDO 0,00 204,98 11 .000,00 
Demais Trausf. Da União º·ºº 854.797,80 1.086.500,00 
Trnnsf. Fi1111nc. L. C. nº 87/96 º·ºº 4.792,14 2:0.000,00 
Cota-Parte ICMS Exportação 0,00 1.597,38 º·ºº Trru1$f PAB 0,00 459.382,30 357.500,00 
Cotn-Partc FEP . 0,00 11.350,23 11.000,00 
Convênio PMP/PNAE-Mere11da Escolar 0,00 8,17 37.400,00 
Progrnma Sentinela 0,00 0,14 105.600,00 
CEX-Aux. Financ. P/ Fomento Expo11a9ôes 0,00 14.063,91 16.500,00 
Programo d, de Agentes Comunilârios-PACS 0,00 49,06 66.500,00 
Pogruma de Saúde Familiar 0,00 0,00 194.000,00 
lnc,11tivo as Açõ"s Bâsicns - Vig. Sanitária º·ºº 0.00 9.000,00 
Prngramu de Educa,io !'/ Jovens e Adultos - PEJA º·ºº 0, 10 38.000,00 
Demais Transferências du Unillo 0,00 363.554,37 23 1.000,00 

' Transforencios do$ estados 0,00 679.75 1,06 1.213.500,00 
~ Panicipaçl!o no Receitas dos Estndos 0,00 679.75 1,06 949.500,00 

Cotll-Portc ICM 0,00 605,807,27 757.000,00 
Portici pnçilo no lPI º·ºº 14.548,28 0,00 
Cota-Parte do JPVA 0,00 0,00 27.500,00 
CIDE-Conuibu,çl!o lnlervençao dos Municlpios 0,00 59.395,51 165.000,00 
Omras Transferências dos Estados 0,00 º·ºº 264.000,00 
Transferências de Convênios 0,00 0,00 264.000,00 
Trnnsleréncios Mldligovernamc1Jlais 0,00 º·ºº 508.500,00 
Tronsf~rências de Recursos do FUNDEF. º·ºº 0,00 4<10.000,00 
Tra11s( Dll Rcc. l)e Compkmentaçllo ao FUNDEI' º·ºº 0,00 ó8.500,00 
Outras Rcc~uas Corrcnk-s 0,00 206,98 4.400,00 
R~"<e11ns Di versas 0,00 206,98 4.400,00 
Recc,utsDh•= 0,00 206,98 4.400,00 
RECr.JTASDE APITAL º·ºº 0,00 l. ]00.000,00 
Opetaçl!cs de Ct'édito º·ºº 0,00 385.000,00 

f 

• 02.03 

il J. S) 
PREVISAO 

2007 2008 2009 
12.100,00 13.310,00 14.64 1,00 
12.100,00 13.310,00 14.64 1,00 
12. 100,00 13.3 10,00 14,64 1,00 

1.195. 150,00 1.3 14.665,00 1.446.131,50 
22.000,00 24 .200,00 26.620,00 

0,00 0,00 0,00 
393.250,00 432.575,00 475.832,50 

12.100,00 13.310,00 14.64 1,00 
41.140,00 45.254,00 49.779,40 

116.160.00 127,776.00 140.553,60 
18.150,00 19.965,00 21.961,50 
73.150.00 80.465,00 88.511 ,50 

213.400,00 234 .740,00 258.2 14,00 
9.900,00 10.890,00 11.979,00 

41.800,00 45.980,00 50.578,00 
254 .100,00 279.510,00 307.46 1,00 

1.334.850,00 1.468.335,00 1.615.168,50 
1.044.450,00 1.148.895,00 1.263. 784 ,50 

832.700,00 915.970,00 1.007.567,00 
0,00 0,00 0,00 

30.250,00 33.275,00 36.602,50 
181.500,00 199 650,00 219.615 ,00 
290.400,00 19,440,00 351 .384,00 
290.400,00 319.440,00 351.384,00 
559.350,00 615.285,00 676.813,50 
484.000,00 532.400,00 585.640,00 

75 ,350,00 82,885,00 91.173,50 
4.840,00 5.324,00 ... 5.856,40 
4.840,00 5,324,00 5.856,40 
4.840,00 5.324,00 5.856,40 

1.2 )0.000,00 1.331.000,00 1.464, 100.00 
423.soo,001 465.850,00 512.435,00 



ESTADO DE RORAIMA 
MUNJCiPIO DE PACARAIMA 
PREFEITURA MUN!'CIPAL DE PACARAIMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARlAS -ANEXO ll 
Mh"'TOOOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l - RECEITAS ( Art. 4 •, §2 •, inciso U da LRF ) 

ESP:ECIFICAÇAO ARRECADADA ORCADA 
2004 2005 2006 

Operações de Crédito PMAFM º·ºº 0,00 385.000,00 
Transferências da União 0,00 0,00 0,00 
Alineuçl!o de Bens 0,00 0,00 0,00 
Amortizoçã< de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Tmnsfcrências de Capital º·ºº 0,00 7 15.000,00 
Trnnsferê.ncins Intergovernamentoi$ 0,00 0,00 715.000,00 
Part,cipaçno na Receita da Unino 0,00 0,00 L65.000,00 
Outra$ Transrer<lncias da UuíAo 0,00 0,00 242.000,00 
Tr1111sferências de Convênios-União º·ºº 0,00 242.000 
T rnnMeréncio <los E~tndos 0,00 0,00 308.000,00 
Trnnsferencía.~ dos Elitndos º·ºº 0,00 308,000,00 
Trnnsferêncías dos Estados 0,00 0,00 308.000,00 
Trnnsferências dos Estados O 00 000 0,00 
Tra11sferé,1clos dos Estados 000 2.894.237,00 5.676. lOO 00 

I • 

03.03 

(RS) 

PR:EVJSAO 
2007 2008 2009 

423.500,00 465.850,00 512.435,00 
0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

786.500,00 865.150,00 951.665,00 
786.500,00 865.150,00 951 .665,00 
181.500,00 199.650,00 219.615,00 
266.200,00 292.820,00 322.102,00 
266.200,00 292.820,00 322.102,00 
338.800,00 372,680,00 409.948,00 
338.800,00 372.680,00 409.948,00 
338.800,00 372.680,00 409.948,00 

0.00 o.ao 000 
6.227.210,00 6.849.93 1,,00 "1.534,924.,10 
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P<odu,10•• • futu,o PREl'ErnrRAMUNICIPALDE PACARAIMA 

LEI DR DIRETRIZE ORÇ tn,'TAIUAS - XO m 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA METAS ANUAIS 
11. DE PESAS ( AJ'1 4•. §2•. inciso D da LR.F) 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE ARRECADADA ORCADA 
NA TUR.E2A DE DESPESAS 2004 200S 2006 

DESPESAS CORRENTES (1) 0,00 3.599, 133,59 4.207.600,00 
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 965.433,17 1.810.000,00 
Juros e E.ncnrgos da DíVtda 0,00 0,00 0,00 
Outms Ocspcsas Conen\CS 0,00 2.633 ,700,42 2.397.600,00 
DESPE A DE CAPITAL (li) 0,00 129.225,30 824.000,00 
lnvcsttm~ntos 0,00 129.225,30 824.000,00 
lnvcrSÕCS Fmanceiras 0,00 0,00 0,00 
Transferência de Capital 

. o.oo 0,00 0.00 
Am 1%1\Çlo dA Divida 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE COl-rrlNGelCIA 000 0,00 390.00000 
Total o.oo 3. 728.JSS,8' 5.421.600 00 

l. 

PREVlSÃO 
2001 2008 

4.628.360,00 5091.196,00 
1 991.000.00 2 190,IOU,OO 

0,00 0,00 
2.637.360,00 l . 90 l.096,00 

906.400,00 997.040,00 
906.400,00 997 ,040,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
429.000.00 471 ,900,00 

s. 963. 760,00 6. 560.136,00 

0 1.01 

200, 
5.600.315,60 
M09.1l0,00 

o.oo 
3.19 1.205,60 
1.096. 744,00 
1.096. 744,00 

o.ou 
0,00 
0.00 

519.090.00 
7. 216.1 49,60 

,-1 r. 
r l ·, 
"" '; fj 
n 
-!. ~ 

' ~ 'tJ 
(., 

1 ~ -
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LEI O DIRETRIZES OR ,n: AR O IV 

E PE fFlCA ÃO 
RECffiTA CORRENTES (1) 
Rcce, Tributárias 
ReceiUI de Conlribuiçoo 
Rcc:e1ta Patrimomal 
Aphc"l'lles Financemis CD} 
Outrus Rcc:eitas Puuimorurus 
Receita Agropecuária 
Receito lmlustrial 
Roo:tlll de Serviços 
·r rnnsfcréncias Correntes 
Outros RccenasCorrent.cs 
RECErT AS FlSCAIS CORRENTES (fil) = () -Il) 
RECf.ITAS DE CAPITAL (IV) 
Op..-n,çõe., de Crédito (V) 
AliL'!.UlçllO de Bens (Vl) 
Amortiwçõ~ de Emprc!shmos (VII) 
Tro11sf.:rências de Capltal 
Ouuu ReceiUIS de Capital 
Rect1tas FISCais de Ca 'tal 
R ÃO-
FJS A Ú UIDA 
RE EITA TOTAL 
DE PESAS CORRENTES (X 
l'~ssool e Encargos SociRi$ 
Juros e Encargos da Divida (Xl) 
Outras ~ COITclltCS 

METOOOLOOlA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
W - RESULTADO PRJMÀRJO ( Art. 4º, §2", ,oci,o D da LRF} 

2004 200(í 

0,00 4.576.100,00 
0,00 3 1.200,00 
0,00 000 
0,00 15.000,00 
0 ,00 IS.000,00 
0,00 o, 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 2.60 .262,84 4.1 5.S00,00 
0,00 206,98 4.400,00 
0 ,00 2.89-1.182,71 4.561. 100,00 
0,00 0,00 l.100.000,00 
0,00 0,00 385.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 715.000,00 
0,00 0,00 0,00 
000 000 715000,00 

000 2.894.182 71 5,276.10000 
000 2.894,2 7 00 S.676.100 00 
o.ao 3.599.13 ,59 4c207,600,00 
0,00 965.43 ,17 l.8I0.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 2.633 700,42 2.397.600,00 

Of. PESAS FISCAJS CORRENTI'.S (XD): (X • X1) 0,00 3.599 133,59 4.207 600,00 
D PE AS DE CAPrT AJ.. 0,00 129,225 30 824 ,000,00 

• 

01.02 

RSl 
2007 2008 2009 

5.017 .210,00 S.SIS.931,00 6.070.824,10 
419.320.00 461.252,00 507.377,20 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.ou 

15.000,00 15.000,00 IS 000,00 
-1 S.000,00 -15,000,00 -15.000,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

4.593.050,00 S 0)2.JSS,OO S.557.590,50 
4.840,00 5.324,00 S 856,40 

5.002 210,00 S 503.931,00 6.0SS.824,10 
1.210.000,00 1.331.000,00 1.464. 100,00 

423.500,00 465.850,00 512.435,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

786.500,00 865.ISO,OO 951.665,00 
0,00 0,00 0.00 

786.500,00 86S.150,00 951 .665,00 

5.788.710 00 6.369.081,00 7.007.489, 10 
6227.210 00 6.849.93 1 ·ºº 7.534.924.10 
4.628.360,00 5.091.196,00 5.600,315,60 
1.991.000,00 2 190.100,00 2. 09.110,00 

0,00 0,00 0,00 
2.637 360,00 2.901.096,00 3 191.205,60 
4.62 .360,00 5.091 196.00 5.600.315,60 

906.400 CIO 997.040,00 1.096.744,00 

..., ,. 

~i o~ 

~ 
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LEI O DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - A.NEXO IV 
METOOOLOGJA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
m - RESUL T AOO PRIMÁRIO { Al1. 4', 2•, iocoo O da LRF ) 

ESPECIYICACAO 2004 200S 2006 
Jnves11me11tos 0,00 129.225,30 824.000.00 
ln versões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
T rensfercnc,as de Capital o.oo 0,00 0,00 
Amoruzoção da Divida (XIV) 0,00 0,00 0,00 
DESPESA~ FISCAIS DE CAPITAL (XV)• (XIll - XIV) 0,00 129.225,30 824.000,00 
RESERVA DE CONTIGf>NCIA CXV!l 0,00 000 390.000 00 
DESPESAS NAO-FINANCEmAS(OU DESPESAS 
FISCAIS LfOUIDAS\ CXVII) ={ Xll + XV + XYn 0,00 3. 728.358,89 5.421.60000 
DESPP..SA TOTAL 0,00 3. 728.358,89 5.421.600,00 

I.Rc ultado Prlnullio (IX - XVII) 0,00) 

.. 

• 
02.02 

IRSJ 
2007 2008 2009 

906.400,00 997.040,00 1.096.744,00 
0,00 0.00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

906.400,00 997-040,00 1.096.744,00 
429.000,00 471.900,00 519.090,00 

5.963. 760,00 6.5'0. l36,00 7.2 l6. U9.60 
5.963. 760,00 6,560. 136,00 7.2 l6.14?,60 

-175.050.00! ·191.055.00! ·208.660,50! 
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Ll!l J)'E DIRRTRJZES O'RÇ ME ARlAS • EXO V 
ANI () DE META FI AJ.'l 
Demonwnlivo 1-Melns Amwls( Art 4°, § 1° da LRF 

ESPECJFlCAÇAO 2007 2008 
Valor ,Valor ¾PIB IVAlor ,Vnlor 
Corrcnlo IC01munrn ( nll'LD) ICorrcnt 1Co11stantc 

1 • 1 X 100 1 bl 

Rc,.111111 To1ol 6.227.210,00 BS6.772.5J 0,292 6.849,931,00 6. 278,096,83 
R<-'<~111\ ND1J-Fi11 nçeira (1) S.788. 710,00 S37 315,86 0,271 6.369.081,00 , . 37.J 8,32 

10cs,,., lou,I S.963.760,00 S 704 ,763.73 0,279 6.560.136,00 6.0 12.494,00 
D"'IJ"'III N~o-f'1t1aiicelm (ll) .963 760,00 5 704. 763, 73 0,279 6. 5(i().1 l6,00 6.012,494,00 
Rc,ullaJo PnmAno - 175 050,0(l -167.447,87 .Q,008 -191.055,00 - 175 105,67 
Rcsultudo N Nom!nnl 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 
DIY1da Pllbh Consohdada 0,00 o,oo 0,000 0,00 0,00 
O!"® Contl<llidoda Lk1uida 000 000 0000 0,00 000 

Notu 
• O cAloulo w 111c111S Mtma descnUIS fo, rcall'.ndo con nd.:nmd(H!C u i;egumle ccnllno macro eeonõm1co: 

VA.RIÁVEIS 2007 
P!D n:al ícrcsc1111en10 o/o anunll 364 
Ta>((] reol de 1mo 1mollc1to sobre a d!vída llouulll do Oo,cmo (m,!,11~ "º an!lllll 499 
C~mbio (RS/USI • Fmnl do Ano) VIS 
Inl111ci111 1nédio ('K, amutl l PSlllCl8dll com b\!IC em Indico olíci"IS de ~tlladllt 4,54 

¾'PIB Volor 
(11/P[B) IComm1e 
X 100 11 cl 

0,306 7.53'1924,10 
0,284 7 .007.489, 1 O 
0,293 7.216.149.60 
0.29) 7.216149,60 

-0,009 -208.660,50 
0,000 0,00 
/J,000 º·ºº 0000 0,00 

2008 
3 79 
3 71 
2.SS 
437 

Prm~s:fto do PIB do falado • RS mllhnre,i 2. 135 000.000 00 2 242 000 000 00 

Mclodolnu1a d~ l;/llculo do~ Ynlorcs Cons111J1tes: 

2007 2008 200') 

Valor Corren1c/ 1,04 S4 V lor omm1d l 0911 Vil rCom:nte / 1,1381 

01111 

(RS) 

2009 
Valor ¾PlD 
Con111n1c (11/PlD) 

X 100 
6 620.560,48 0,3"20 
6.157.129,76 0,298 
6. 40 469,29 0,307 
6.340.469,29 0,)07 
-183.339,53 -0,009 

0,00 0,l)QO 
0,00 U,000 
000 0,(10() 

2009 
3.74 
3 25 
2,70 
4,31 

2.354.000.000 00 
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LEI OE DIRETRIZES ORÇMIE ÁRIA • 'EXO V1 
Al !EXO DE METAS FISCAi 
Dcmonsttalivo m - Das Metas Fiscais AIUais Comparadas com as fixadas nos Três &ercicios Anteriores 
Art. 4°, 2°, inciso O da LRF 

ESPECIFICAÇAO VALORES A PREu.,,. CORRENTES 
2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 "/o 

Receita Total 0,00 2.894.237,00 0,0 5.676. 100,00 96, 1 6.227 .2 I0,00 9,7 6.849.931,00 10,0 
Receita Nao-Flnançcíra (1) 0,00 2.894. 182,71 0,0 5.276. 100,00 82,3 5.788.710,00 9,7 6.369.081 ,00 tO,O 
DeSpCSII Toial 0,00 3.728.358,89 0,0 5.421 .600,00 45,4 S.963.760,00 10,0 6.560.136,00 10,0 
Despesa 110-Financeira (l i) 0,00 3.TIS.358,89 0,0 5.421.600,00 4S,4 5.963.760,00 10,0 6.560. 136,00 10,0 
Resuliado Primãrio 0-11) 0,00 -834.176, 18 º·º -1 45.500,00 o.o •175050,00 20,3 · 191.0SS,OO º·º R<$Ultado , orninaJ 0,00 0,00 o.o 0,00 0,0 0,00 o.o 0,00 0,0 
Dlvída P6blica Consolidada 0,00 0,00 00 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 º·º DMdn Consolidada Llauida 000 0,00 00 0,00 00 0,00 o.o 000 0 0 

ESPEOFl CAÇAO VALORES A PRECOS CORRENTES 
2004 2~ "/o 1006 % 2007 % 1008 % 

Receita Tollll 000 3.025.924,78 0,0 5.676. 100,00 &7,6 s-.956.m,s3 4,9 6.278.096,.83 S.4 
Receita N!o-Finançeira (1) 0,00 3.025.868 02 º·º S.276.100,00 74,4 S.537.3 15,86 5,0 5,837.38 ,32 5,4 
Oespcsa Total 0,00 3.897.999,22 0,0 5.421.600,00 39,1 s. 704. 763,73 5,2 6.012.494,00 S,4 
Despesa llo•t'lnanccirn (11) 0,00 3.897.999,22 0,0 5.421 .600,00 39,1 S.704.763,73 S,2 6.012.494,00 S,4 
Resultado Primário (1 • ll) 0,00 •872. 131,20 0,0 -145.S00,00 º·º -1 67447,87 º·º -175.105,67 0,0 
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,0 0,00 o.o 0,00 0,0 0,00 º·º Divida P~blica Consolidada 0,00 0,00 0,0 0,00 o.o 0,00 0,0 0,00 0,0 
Olvida Consolidada Llauida 0,00 0.00 o.o 000 0 0 0.00 0 0 0,00 00 
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Metodologia de Cálculo dos Valores Constaus 

lNDICES DE (Nl'LACAO 
2004 I 2005 1 2006 2007• 1 2008* 1 2009• 
7,46 1 5.68 1 4,55 4.54 1 4,37 1 4,31 

VALORES DE REFERENCIA 
Valor CorTente x 1, 1049 !Valor Corrente x l,04551Valor Cormue .< 1 0000 Valor Co1TC111c xi 0454 !Valor Corrcntexl.0911 !Valor Coma1e/l.1381 
• lnfl<M:40 Ml<IIO( o/, anual )projetadaoom base no lndí<o N0<1on11I de Preço, ""Con,urnidor Amplo- lPCA, d1vulpdo pelo [806 

~ 

2009 
7.534.924,10 
7.007.489,10 
7.216.149,60 
7.216.149,60 
-208.660,50 

0,00 
0,00 
0,00 

2009 
6.620.560,48 
6.1 57.129,76 
6.340.469,29 
6.340.469,29 
-183.339,53 

0,00 
0,00 

º·ºº 

"' :_"' 

Ot.01 

(IU) 

% 
10,0 
10,0 
10,0 
10.0 
o.o 
º·º 0,0 
o.o 
IRSl 

% 
s.s 
s.s 
s,s 
s.s 
o.o 
o.o 
0,0 
o.o 
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MUNICÍPIO 1 E PACARAIMA 

n,,,i¼wM,ndpõtf°" ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARA{MA 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAM.E T ÁRIAS - ANEXO VII 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Ar1. 4º, §3°, da LRF 

(RSJ 

INDENTIFICACÃO DE RISCOS 2007 
1 Passivos Continl!entes 
J.l Ações Tmbalistas 
2 Riscos Ficais 
2.1 
2.2 
3 E\'entos Fiscais Imprevistos 

Soma 

N<ll•: 

P sivo Conlinsunlc ; Obl'il!llçllea ~m pro ""º', oçile9 lrnl> lhislR•, ludemz.oÇl!cs, d aproprio ~. ct.:. 

Rl•c.os fiscais: mergencia, calnmidaclc públic.:i , fn111tnoçõet de orrccadmçlo previ11a, despcs.u planejada a m nor. 

Evento! Fi~co is lmprcvi too;: fü:ti nç. o de tribulos, ocomnci imprevill .. em cxcc:~Jo de obra, Cllmpanl11 n3o pnwistns . 

20.000,00 
20.000,00 

~. 0,00 
0,00 
000 
0,00 

20.000,00 

OLOI 
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Processo Nº oi C/ 
ris. 1u5-

06-07 

b) promover a geração de emprego e renda, visando ab orver a mão de obra local; 

e) incentivar e realizar eventos culturais no período da emana santa na sede do 
Município; 

d) incentivar os arraiais escolares e comunitários; 

e) incentiva congressos evangélicos; 

O incentiva os festejos do padroeiro da sede do Município. 

VIII - NA ÁREA DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO TURJSTÍCO 

a) a agricultura, a pecuária e as demais atividades primárias de produção e o turismo são 
as atividades econômicas prioritárias do Município para efeito de recepção de investimentos e 
incentivos fiscais e financeiros; 

b) incentivar a fruticultura, horticultura, piscicultura, apicultura e artesanato; 

c) promover programas de assentamento dirigido em articulação com os Governos Federal 
e Estadual, através do INCRA e IT RAIMA, respectivamente; 

d) promover ações com vistas à regularização fundiária da sede do Município; 

e) promover o desenvolvimento sócio econômico das comunidades, em estreita 
articulação com as mesmas, visando a elevação da produção, da renda e melhorias das condições 
de vidas das mesmas; 

f) assegurar o fornecimento de insumo e meios de produções agrícolas como ferramenta 
aos produtores rurais que exploram a agricultura familiar; 

g) implementar ações de incentivo a piscicultura e mecanização agrícola; 

h) condução do processo de transferências de terras da União para o Município junto ao 
INCRA, compreendendo o perímetro do Municf pjo e sua zona de extensão urbana. 

IX - NA ÁREA DE SISTEMA VIÁRIO. 

a) atenção as principais vias estruturais e coletoras, com aplicação de pavimentação meio 
fio e drenagem; 

b) recuperação das vias públicas nas áreas urbanas; 

c) calçamento das ruas e construção de canteiros, calçadas e meio fio para a proteção dos 
pedestres· 

d) abertura de estradas e vicinais. 

Rua Monte Roraima, s/n, ViJa Nova Fone: (95)592-1269 - Pacarairna-RR - EP 69.345 000. 


